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CHAMAMENTO PÚBLICO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 

 
Edital de Chamamento Público para Credenciamento para a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e de empreendedor familiar rural ou suas 
organizações, visando atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos 
matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de 
Educação, em atendimento a Lei Nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, 
alterada pela Resolução FNDE/CD nº 4/2015, nos termos e condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 

Recebimento das Solicitações de Credenciamento 
 

Endereço: Praça Municipal, 100, Bairro: Centro – CEP: 46.620-000, Contendas do 
Sincorá- Bahia 
Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação 
ocorrerá do dia 20/03/2024, das 09h00 às 12h00, no endereço acima indicado. 
OBSERVAÇÃO: APÓS ESSA DATA QUALQUER INTERESSADO PODERÁ CREDENCIAR-
SE, DESDE QUE CUMPRA AS EXIGÊNCIAS REGULAMENTARES SE HOUVER DEMANDA. 
Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 
licitacaocontendas@gmail.com, ou pelos telefones (77) 3416.2219. 
Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
O MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, com sede à Praça Municipal, nº 100 - 
Centro, cidade de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia CNPJ: N.º 14.106.553/0001-
38, neste ato representado pela Sra. Margareth Pina Souza, Prefeita Municipal, 
brasileira, maior, solteira, agente político, portador da cédula de identidade nº 
08.920.687-87 emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 980.888.825-91 e o 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, estabelecido 
na Rua Dr. Paulo Diamantino, s/n, Centro, Contendas do Sincorá, Bahia, CEP 46.620-
000, inscrito no CNPJ sob o nº 30.926.809/0001-00, neste ato representado por sua 
Gestora Rosquires Leonara Ribeiro Maia, inscrito no CPF nº 789.406.135-20, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está realizando CHAMAMENTO 
PÚBLICO, com utilização do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o 
objetivo de credenciar pessoas jurídicas e físicas, para a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e de empreendedor familiar rural ou suas 
organizações, visando atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos 
matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de 
Educação, em atendimento a Lei Nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, 
alterada pela Resolução FNDE/CD nº 4/2015, nos termos e nas condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam 
às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 
 
1.1 É objeto do presente Edital o credenciamento de pessoas jurídicas e físicas, para a 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e de empreendedor familiar 
rural ou suas organizações, visando atender as necessidades da alimentação escolar 
dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal 
de Educação, em atendimento a Lei Nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, 
alterada pela Resolução FNDE/CD nº 4/2015, nos termos e nas condições 
estabelecidas neste Edital.  
 
1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 
credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade 
para executar o objeto quando convocados.  
 
1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
ou seja, com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está 
a cargo do beneficiário direto da prestação.  
 
1.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão 
previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas 
jurídicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.  
 
2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade 
dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da 
documentação exigida no Item 3 deste Edital.  
 
2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, 
tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas 
esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura 
Municipal de Contendas do Sincorá/BA. 
 
2.4 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de cópias 
autenticadas por cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos 
respectivos originais para autenticação pelo agente de contratação, à exceção dos 
documentos gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros.  
 
2.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente 
impressos e/ou consultados pelo agente de contratação para efeito de comprovação de 
sua autenticidade.  
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2.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de 
validade, os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles 
expressa ou com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega 
da Solicitação de Credenciamento.  
 
2.7 Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos 
neste Edital.  
 
2.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos 
casos expressamente previstos. 
 
 
3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 
agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 
acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 26/2013. 
3.1. DOS FORNECEDORES INDIVIDUAIS, DETENTORES DE DAP/CAF FÍSICA, 
NÃO ORGANIZADOS EM GRUPOS: 
Os Fornecedores Individuais, detentores de DAP/CAF Física, não organizados em 
grupos, deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação:  

a) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF); 
b) Extrato da DAP/CAF Física, de cada agricultor familiar participante, emitida nos 

últimos 60 dias; 
c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 
agricultor participante (Anexo I); 

d) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso; 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2 DOS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES, DETENTORES 
DE DAP FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPOS: 

a) PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF); 
b) Extrato da DAP/CAF Física, de cada agricultor familiar participante, emitida nos 

últimos 60 dias; 
c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos 
os agricultores participantes (Anexo I); 

d) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso; 

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
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3.3 DOS GRUPOS FORMAIS, DETENTORES DE DAP JURÍDICA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 
c) Fazenda Federal (consistindo em certidão conjunta de débitos relativos a tributos 

federais e dívida ativa da União) conjunta com seguridade social conforme 
portaria conjunta PGFN/RFB Nº 1.751 de 02 de Outubro de 2014, quando for o 
caso, ou Certidão Positiva de débitos com efeitos de Negativa; 

d) Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço); 

e) Certidão Negativa de débitos Municipais; 
f) Certidão Negativa de débitos Estaduais; 
g) Certidão Negativa de débitos Trabalhistas; 
h) Certidão de falência, concordata ou recuperação judicial; 
i) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrada na 

Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

j) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos 
os agricultores participantes (Anexo I); 

k) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso; 

l) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/cooperados relacionados no projeto de venda. 

 
4. PROJETO DE VENDA - ENVELOPE Nº 02 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar conforme Anexo I, deste Edital. 
4.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, alterada pela 
Resolução FNDE/CD nº 4/2015.  
4.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 
se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da 
organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
4.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 
de até 2 (dois) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, 
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e grupo de propostas do país. 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:  
I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 
estado e do País.  
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas 
e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de; dezembro de 2003; 
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 
detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em 
grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 
5.4. Caso a EEx/UEX. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos 
do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com 
os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 
citados nos itens 5.1 e 5.2; 
5.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com 
maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no 
seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica; 
5.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
6.1. As amostras dos produtos deverão ser entregues a partir do dia 20 de março de 
2024, na Secretaria de Educação, para avaliação e seleção dos produtos a serem 
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após 
o recebimento. Para maiores informações na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, Rua Dr. Paulo Diamantino, s/n, Centro, Contendas do Sincorá, Bahia, CEP 
46.620-000, no horário 08:00 às 12:00h.  
7. DO LOCAL E DA PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
7.1. Todos gêneros alimentícios deverão ser entregues na Secretaria de Educação, nas 
segundas-feiras (exceto feriados), diariamente, das 08 horas até 12 horas, conforme 
quantidades solicitadas pelo Setor de Alimentação Escolar do Município (Secretaria de 
Educação) de janeiro a dezembro, o qual se afastará o seu recebimento. A data ou 
forma de entrega poderá ser alterada pelo Setor de Alimentação Escolar, de acordo com 
necessidade, ou por acordo de ambas as partes. 
OBS: Relação das Unidades Escolares se encontra no Anexo III 
 
 8. DOS RECURSOS  
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8.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.4, poderá interpor recurso, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação da decisão do agente 
de contratação via correio eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e/ou 
por publicação do Diário Oficial dos Municípios de Contendas do Sincorá.  
 
8.2 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido ao agente de contratação 
e protocolado na sede da Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá  , situada à Praça 
Municipal, 100, Bairro: Centro – CEP: 46.620-000, Contendas do Sincorá- Bahia ou pelo 
e-mal: licitacaocontendas@gmail.com. 
 
8.3 O recurso não terá efeito suspensivo.  
 
9. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  
 
9.1 Após a análise documental, o agente de contratação apresentará a relação geral 
dos credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se 
credenciarem.  
 
9.2 O processo de análise e o resultado final serão homologados pela Prefeita Municipal.  
 
9.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 
eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado da Bahia, quando então será comunicado a assinar o 
Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento.  
 
9.4 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, 
será divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico 
https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial/.  
 
9.5 Os interessados que não forem habilitados/credenciados terão sua documentação 
disponível para ser retirada por até 15 (quinze) dias da divulgação. Havendo 
interposição de recurso, esse prazo será contado a partir da data de julgamento 
definitivo do mesmo.  
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1. As despesas ocorrerão à conta da seguinte dotação orçamentária n.: 
 
Orgão – 34000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER 
UO – 34402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação – 2010 – Manutenção da Merenda Escolar - PNAE 
Elemento de despesa – 3390.30.00.00 – Material de consumo 
 
11. DO CONTRATO  
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11.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
 
11.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação 
do interessado, segundo os critérios deste Edital.  
 
11.3 Os serviços deverão ser realizados no Município de Contendas do Sincorá - BA, 
segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos.  
 
11.4 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo II deste Edital.  
 
12. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO  
 
12.1 Os pagamentos pela execução dos serviços serão efetuados após análise e 
conferência da medição da quilometragem rodada e dias trabalhados, tendo como 
parâmetro o georreferenciamento realizado, por representante designado pela 
Secretaria Municipal de Educação. Será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após 
a prestação de serviço e emissão da Nota Fiscal 
12.2 A apresentação da nota fiscal, que será devidamente atestada pela autoridade 
competente da Secretaria Municipal de Educação, se dará até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao vencido, e a respectiva quitação ocorrerá até o dia 30 (trinta) de 
cada mês. 

12.3 Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento das 
despesas, será imediatamente informada ao CREDENCIADO. 

12.4 C deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas por parte do CREDENCIADO. 

12.5 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 
de processo administrativo em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

12.6 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

12.7 A Administração é reservado o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos 
que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 
12.8 O preço pactuado será fixo, podendo ser reajustado após 12 meses, conforme o 
Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, salvo quando, por algum fato ou 
motivo excepcional, imprevisível, superveniente ou previsível de consequências 
incalculáveis, devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as obrigações para 
uma das partes tornem-se demasiadamente onerosas, constatando-se deste modo, 
uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
12.9 Caso ocorra o fato descrito acima o CREDENCIADO deverá solicitar formalmente 
a Administração o reajuste do valor pactuado, acostando os devidos documentos que 
sustentem a procedência do pleito; 
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12.10 Munida da solicitação e documentos, e após estudo de mercado que comprove a 
situação fática descrita, o setor responsável encaminhará o processo à Procuradoria 
Geral do Município para parecer jurídico. 
13. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO  
 
13.1 A Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá - BA poderá promover o 
descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em 
fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 
comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do 
Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba 
ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título 
for.  
13.2 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde 
que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
 
13.3 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará 
sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
13.4 Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 
razões pelo agente de contratação, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá 
ao Secretário Municipal de Educação para tomada de decisão.  
 
13.5 Se for conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de 
Educação poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão 
e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital.  
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 
14.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser 
efetuados por escrito, a qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de 
credenciamento, endereçados ao Agente de Contratação, entregues pessoalmente no 
Departamento de Licitações, situado à Praça Municipal – CEP: 46.620-000, Contendas 
do Sincorá- Bahia ou pelo e-mal: licitacaocontendas@gmail.com.  
 
14.2 Caberá ao agente de contratação analisar e decidir sobre a petição de 
esclarecimento ou impugnação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
 
14.3 As decisões e/ou respostas serão encaminhadas no e-mail informado pelo 
interessado no momento do pedido de esclarecimento e/ou impugnação. 
 

14.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente 
certame não induzirá automática celebração do Contrato, sendo está submetida à 
habilitação prevista neste Edital.  

14.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações 
disponibilizadas e sua atualização junto à Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá 
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- BA.  

14.3 O Credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais 
e sucessivos períodos, caso haja interesse da Administração Municipal, nos termos da 
legislação atinente à matéria.  

14.4 A Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá – BA poderá alterar, revogar ou 
anular o presente credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes 
qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação.  

14.5 A qualquer tempo o CREDENCIANTE, assistido por terceiros contratados para tal 
fim, poderá realizar inspeção nas instalações dos CREDENCIADOS para verificação 
das condições de atendimento, higiene e capacidade técnico-operativa. 

14.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

14.7 É facultada a autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, inclusive com a fixação de prazo de resposta. 

14.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

14.9 Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no município de 
Contendas do Sincorá - BA. 

14.10 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. O presente Credenciamento poderá ser obtida na Prefeitura Municipal de 
Contendas do Sincorá, setor de Licitação, sito à Praça Municipal, 100, Centro – CEP 
46.620-000 – Contendas do Sincorá - BA, no horário de 08:00 às 12:00, de segunda a 
sexta-feira. Informações adicionais podem ser obtidas pelo telefone (77) 3416-2219. 
15.2. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, deverão ser 
considerados todos os insumos exigidos, tais como despesas com frete, embalagens, 
encargos e quaisquer outros necessários para o pronto fornecimento dos produtos, 
conforme dispõe o Art. 29 da Resolução nº 26 de 26 de Junho de 2013, do FNDE, 
alterada pela Resolução FNDE/CD nº 4/2015; 
15.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 
contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na 
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DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 
seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares 
inscritos na DAP jurídica X R$ 20.000,00. 

15.4. Todos os produtos alimentícios envolvidos nesta Chamada Pública deverão 
atender plenamente ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento; 
15.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, 
conforme dispõe o Art. 31, da mencionada Resolução do FNDE. 
16. ANEXOS DO EDITAL  
16.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os 
seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados:  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – TABELA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO PROPOSTA PARA OS GRUPOS FORMAIS; 
ANEXO IV – MODELO PROPOSTA PARA OS GRUPOS INFORMAIS; 
ANEXO V – MODELO PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS; 
ANEXO VI – Relação das Unidades Escolares; 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
ANEXO lX - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E DE PLENO 
CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO X - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO XI - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CUSTOS DOS PRODUTOS 
OFERECIDOS; 
ANEXO XII - MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME; 
ANEXO XIIl - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS; 
ANEXO XIV - MODELO TERMO DE RECEBIMENTO; 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO. 
 

 
 
 

Contendas do Sincorá/BA, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Kayky Melo Ferreira 
Agente de Contratação 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
01. Objeto: 
1.1 – Contratação de prestadores de serviço Pessoa Física e/ou Jurídica para atender 
nas Unidades de Educação de Contendas do Sincorá  , para a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar e de empreendedor familiar rural ou suas 
organizações, visando atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos 
matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de 
Educação, em atendimento a Lei Nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, 
alterada pela Resolução FNDE/CD nº 4/2015. 
 
02. Motivação: 
2.1 – Esta aquisição se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de Educação 
nas necessidades nutricionais dos alunos de toda a educação básica da rede municipal 
de ensino, durante o ano letivo de 2024. É importante ressaltar que esses itens 
adquiridos para a merenda escolar são fundamentais para o cumprimento de cardápio 
elaborado por nutricionista responsável técnica, os quais são feitos por modalidade de 
ensino, por faixa etária e por necessidade de atenção individualizada. Segundo a 
Resolução do PNAE “A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica 
pública e dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento 
dos princípios e das diretrizes estabelecidas. E tem por objetivo contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento 
escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações 
de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo. “ 
De acordo com a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009: Art. 14. Do total dos recursos 
financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e comunidades quilombolas. 
03. Especificação: 

 
 
Ite
m 

 
Descrição dos Produtos 

 
Uni
d. 

 
Qtd. 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Permitido 

Valor 
Total 

Máximo 
Permitid

o 
01 Açafrão, Embalagem de 500g. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e aparência. 
KG 100 37,33 3.733,00 
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02 

Abacaxi, tipo perola com 70% de maturação, sem 
danificações físicas, casca integra. Peso por unidade de 
aproximadamente 1,3kg. 

  
UN 

 
250 

5,67 1.417,50 

 
 

03 

Abobora, tipo verde “abobrinha”, sadias, frescas, sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, folhas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

 
UN 

 
300 

4,67 1.401,00 

 
 

04 

Alho bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e 
intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, embalagem de 200 gramas. 

 
 

KG 

 
 

200 

29,00 5.800,00 

 
 

05 

Banana, Tipo banana da prata com 70% de maturação, 
sem danificações físicas, casca integra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
Peso por unidade padrão 

 
 

DZ 

 
 

600 

5,00 3.000,00 

 
06 

Banana da Terra, sem danificações físicas, casca 
integra. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho 

 
DZ 

 
150 

10,83 1.624,50 

 
 
 
 

07 

Batata, tipo inglesa “batatinha”, frescas de ótima 
qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado 
de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 
insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

 
 
 
 

KG 

 
 

 
100 

6,50 650,00 

 
 

08 

Beterraba de 1ª qualidade. Deve apresentar-se 
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, limpa, com 
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 

 
 

KG 

 
 

50 

4,83 241,50 

 
 

09 

Cebola de cabeça de 1ª qualidade. Sem rama, fresca 
compacta e firme sem lesões de origem física ou 
mecânica, sem perfurações e cortes sem manchas com 
tamanho e coloração uniformes, isenta de sujidades 
parasitas e larvas. 

 
 

KG 

 
 

250 

6,50 1.625,00 

 
10 

Cenoura de 1ª qualidade. Sem rama, fresca compacta e 
firme sem lesões de origem física ou mecânica sem 
rachaduras e cortes com tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser graúda 

 
KG 

 
500 

5,00 2.500,00 
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11 

Chuchu, aparência fresca e sã, ótima qualidade, 
compacto, firme de coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

 
 
 

UN 

 
 
 

300 

1,43 429,00 

 
 

12 

Colorau, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento 
de materiais estranhos, acondicionado em embalagens 
de 500 gramas. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

 
 

KG 

 
 

100 

21,00 2.100,00 

 
 
 

13 

GOIABA VERMELHA kg ; de primeira, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpas firmes e intactas, 
tamanhas e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras. Isenta de enfermidades, 
material terroso, umidade externa anormal, sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundo de manuseio e transporte. 

 
 
 

KG 

 
 
 

300 

4,50 1.350,00 

 
 

14 

Laranja, tipo pêra com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180g 

 
 

UN 

 
 

3.00
0 

0,67 2.010,00 

 
15 

Limão Taiti deverá obedecer a um padrão mínimo de 
qualidade, sem danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

 
DZ 

 
200 

3,50 700,00 

 
 

16 

Maçã vermelha de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento. Unidades de tamanho médio, limpas, 
sem machucados, danos físicos ou mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

 
 

UN 

 
 

6.00
0 

0,90 5.400,00 

 
 

17 

Mamão, tipo formosa com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e 
aroma característicos da espécie. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

 
 

UN 

 
 

300 

4,50 1.350,00 

 
 
 
 

18 

Mandioca, frescas de ótima qualidade, compacta, firme 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos, parasitas, larvas, 

 
 
 

KG 

 
 
 

300 

4,00 1.200,00 
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rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho 
padrão 

 
19 

Maracujá azedo – deve ter casca lisa e brilhante, não 
apresentar manchas escuras ou rachaduras, nem estar 
murcho, sem imperfeições, de 1ª qualidade. 

 
UN 

 
3.00

0 

0,63 1.890,00 

 
 
 

20 

Melancia, frescas de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, 
em perfeito estado de desenvolvimento. Com 70% de 
maturação. Não serão permitidos danos que lhe alterem 
a conformação e aparência. Isento de: sujidade, insetos 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso 
e tamanho padrão 

 
 
 

UN 

 
 
 

200 

8,47 1.694,00 

 
21 

Pêra nacional – a casca precisa ser lisa e macia, sem 
picada de inseto, amassada, sem imperfeições, deve ser 
doce e suculenta, não devera estar verde nem totalmente 
madura, de 1ª qualidade. 

 
UN 

 
1.50

0 

2,00 3.000,00 

 
22 

Pimentão verde _ de primeira, tamanho e coloração 
uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 

 
UN 

 
1.00

0 

0,60 600,00 

 
23 

Quiabo _ Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, sem dano físico ou mecânico oriundo do 
transporte (rachaduras e cortes). 

 
KG 

 
200 

6,53 1.306,00 

 
24 

Repolho verde de 1ª qualidade, in natura, firme, sem 
rachaduras, as folhas devem estar livre de rachaduras e 
perfurações. 

 
UN 

 
600 

8,53 5.118,00 

 
 

25 

Tempero verde (salsinha, cebolinha, coentro), em moço, 
novo, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, 
de 1ª qualidade, acondicionado em embalagem 
transparente e resistente, com etiqueta de  e prazo de 
validade semanal. 

 
 

UN 

 
 

600 

2,37 1.422,00 

 
 

26 

Tomate de 1º qualidade, grau médio de amadurecimento. 
Isento de enfermidades boa qualidade, livres de resíduos 
de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, sem lesões 
de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou 
transporte, acondicionado em sacos plásticos. 

 
 

KG 

 
 

300 

6,43 1.929,00 

 
27 

Ovos, de preferencia ovos marrons, tipo extra, classe A. 
Encartelado, embalagem contendo 12 unidades. 
Registro no Ministério da Agricultura e inspecionado pelo 
S.I.F.,CNPJ e nome do portador. Prazo de validade 
mínimo 15 dias a contar da data de entrega. 

 
DZ 

 
500 

10,50 5.250,00 
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28 Leite in natura 1 lt LT 800
0 

4,00 32.000,00 

 

 

 

 

 
 
Valor total estimado: R$ 90.740,50 (noventa mil setecentos e quarenta reais e 
cinquenta centavos).  
 
04. LOCAL DE ENTREGA. 
4.1 NÃO PERECÍVEIS: As entregas dos gêneros não perecíveis (DESCREVER) serão 
parceladas e devem ser realizadas  SEMANALMENTE  na sede da Secretaria Municipal 
de Educação.  
As entregas dos gêneros perecíveis (FRUTAS E VERDURAS) serão parceladas e 
devem ser realizadas SEMANALMENTE nas escolas, Creches e Secretaria Municipal 
de Educação.  
O setor de alimentação escolar fornecerá de acordo com a necessidade um cronograma 
determinando as quantidades exatas e o local de entrega, as quais devem ser 
realizadas:  
De 2ª à 6ª Feira 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30.  
 
5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  
5.1. Os bens serão recebidos: * Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
* Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 
(cinco) dias do recebimento provisório.  
 
5.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
5.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo 
24 (vinte e quatro) horas. 
 
06. Responsável pelo Recebimento, Telefone e e-mail: 
6.1 – Os contratados deverão informar seu endereço pessoal, eletrônico, e em caso de 
pessoa jurídica, os endereços discriminados acima do Responsável Técnico, onde estes 
se obrigam a receber a correspondência por e-mail, acusar o recebimento, colocando 
nome e data. 
 
07. Condições e Prazos de Pagamento: 
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7.1 – O pagamento será mensal, mediante a entrega de documentos de cobrança que 
compreenderá a Nota Fiscal e o Relatório Mensal dos Serviços efetivamente prestados, 
devidamente assinado pelo Gestor da Secretaria de Educação. 
7.2 – Estando a documentação de acordo e atestada pelo Gestor o pagamento será 
feito até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente. 
 
8. Obrigações dos Contratados: 
8.1. A Contratada obriga-se a:  
8.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações 
do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência 
e prazo de garantia;  
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990);  
8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  
8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência;  
8.1.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação;  
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de 
contrato;  
8.1.7.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato.  
8.1.8 Os produtos a ser fornecidos ao Setor de Alimentação Escolar terão que ser 
registrados conforme a Legislação Vigente (ANVISA e MAPA - Ministério de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento). 
9. Obrigações da Contratante: 
9.1. A Contratante obriga-se a:  
9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos;  
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado. 
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10. Dos Recursos Orçamentários e Financeiros: 
10.1 – Para cobertura das despesas para o ano de 2024 serão utilizados os recursos 
orçamentários constantes da Secretaria de Educação: 
 
Orgão – 34000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER 
UO – 34402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação – 2010 – Manutenção da Merenda Escolar - PNAE 
Elemento de despesa – 3390.30.00.00 – Material de consumo 
 
11. Valores Referenciais de Mercado: 
11.1 – Como referência de mercado será adotada a Tabela de Preços aprovada e 
indicada pela Secretara de educação (anexo). 
12. Sanções: 
12.1 – No descumprimento do pacto contratual serão aplicadas à credenciada 
contratada as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021, sem prejuízo de outras legais 
e aplicáveis ao caso. 
13. Condições Gerais: 
13.1 – Os interessados poderão solicitar informações diretamente na Secretaria 
Municipal de Educação de Contendas do Sincorá, Rua Dr. Paulo Diamantino, s/n, 
Centro, Contendas do Sincorá, Bahia, CEP 46.620-000. 
 
 
 

________________________________________ 
ROSQUIRES LEONARA RIBEIRO MAIA  

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
ANEXO II – TABELA DE PREÇOS 

 
 
Ite
m 

 
Descrição dos Produtos 

 
Uni
d. 

 
Qtd. 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Permitido 

Valor 
Total 

Máximo 
Permitid

o 
01 Açafrão, Embalagem de 500g. Não serão permitidos 

danos que lhe alterem a conformação e aparência. 
KG 100 37,33 3.733,00 

 
02 

Abacaxi, tipo perola com 70% de maturação, sem 
danificações físicas, casca integra. Peso por unidade de 
aproximadamente 1,3kg. 

  
UN 

 
250 

5,67 1.417,50 

 
 

03 

Abobora, tipo verde “abobrinha”, sadias, frescas, sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, folhas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

 
UN 

 
300 

4,67 1.401,00 

 
 

04 

Alho bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e 
intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, embalagem de 200 gramas. 

 
 

KG 

 
 

200 

29,00 5.800,00 

 
 

05 

Banana, Tipo banana da prata com 70% de maturação, 
sem danificações físicas, casca integra. Isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
Peso por unidade padrão 

 
 

DZ 

 
 

600 

5,00 3.000,00 

 
06 

Banana da Terra, sem danificações físicas, casca 
integra. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, 
parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho 

 
DZ 

 
150 

10,83 1.624,50 

 
 
 
 

07 

Batata, tipo inglesa “batatinha”, frescas de ótima 
qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado 
de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 
insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

 
 
 
 

KG 

 
 

 
100 

6,50 650,00 

 
 

Beterraba de 1ª qualidade. Deve apresentar-se 
fisiologicamente desenvolvida, bem formada, limpa, com 

 
 

 
 

4,83 241,50 
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08 coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, 
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 

KG 50 

 
 

09 

Cebola de cabeça de 1ª qualidade. Sem rama, fresca 
compacta e firme sem lesões de origem física ou 
mecânica, sem perfurações e cortes sem manchas com 
tamanho e coloração uniformes, isenta de sujidades 
parasitas e larvas. 

 
 

KG 

 
 

250 

6,50 1.625,00 

 
10 

Cenoura de 1ª qualidade. Sem rama, fresca compacta e 
firme sem lesões de origem física ou mecânica sem 
rachaduras e cortes com tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser graúda 

 
KG 

 
500 

5,00 2.500,00 

 
 
 

11 

Chuchu, aparência fresca e sã, ótima qualidade, 
compacto, firme de coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

 
 
 

UN 

 
 
 

300 

1,43 429,00 

 
 

12 

Colorau, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento 
de materiais estranhos, acondicionado em embalagens 
de 500 gramas. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

 
 

KG 

 
 

100 

21,00 2.100,00 

 
 
 

13 

GOIABA VERMELHA kg ; de primeira, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpas firmes e intactas, 
tamanhas e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras. Isenta de enfermidades, 
material terroso, umidade externa anormal, sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundo de manuseio e transporte. 

 
 
 

KG 

 
 
 

300 

4,50 1.350,00 

 
 

14 

Laranja, tipo pêra com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso por 
unidade de aproximadamente 180g 

 
 

UN 

 
 

3.00
0 

0,67 2.010,00 

 
15 

Limão Taiti deverá obedecer a um padrão mínimo de 
qualidade, sem danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

 
DZ 

 
200 

3,50 700,00 

 
 

16 

Maçã vermelha de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento. Unidades de tamanho médio, limpas, 

 
 

UN 

 
 

0,90 5.400,00 
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sem machucados, danos físicos ou mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

6.00
0 

 
 

17 

Mamão, tipo formosa com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e 
aroma característicos da espécie. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

 
 

UN 

 
 

300 

4,50 1.350,00 

 
 
 
 

18 

Mandioca, frescas de ótima qualidade, compacta, firme 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho 
padrão 

 
 
 

KG 

 
 
 

300 

4,00 1.200,00 

 
19 

Maracujá azedo – deve ter casca lisa e brilhante, não 
apresentar manchas escuras ou rachaduras, nem estar 
murcho, sem imperfeições, de 1ª qualidade. 

 
UN 

 
3.00

0 

0,63 1.890,00 

 
 
 

20 

Melancia, frescas de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, 
em perfeito estado de desenvolvimento. Com 70% de 
maturação. Não serão permitidos danos que lhe alterem 
a conformação e aparência. Isento de: sujidade, insetos 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso 
e tamanho padrão 

 
 
 

UN 

 
 
 

200 

8,47 1.694,00 

 
21 

Pêra nacional – a casca precisa ser lisa e macia, sem 
picada de inseto, amassada, sem imperfeições, deve ser 
doce e suculenta, não devera estar verde nem totalmente 
madura, de 1ª qualidade. 

 
UN 

 
1.50

0 

2,00 3.000,00 

 
22 

Pimentão verde _ de primeira, tamanho e coloração 
uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 

 
UN 

 
1.00

0 

0,60 600,00 

 
23 

Quiabo _ Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, sem dano físico ou mecânico oriundo do 
transporte (rachaduras e cortes). 

 
KG 

 
200 

6,53 1.306,00 

 
24 

Repolho verde de 1ª qualidade, in natura, firme, sem 
rachaduras, as folhas devem estar livre de rachaduras e 
perfurações. 

 
UN 

 
600 

8,53 5.118,00 

 
 

25 

Tempero verde (salsinha, cebolinha, coentro), em moço, 
novo, brilhante, textura e consistência de vegetal fresco, 
de 1ª qualidade, acondicionado em embalagem 

 
 

UN 

 
 

600 

2,37 1.422,00 
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transparente e resistente, com etiqueta de  e prazo de 
validade semanal. 

 
 

26 

Tomate de 1º qualidade, grau médio de amadurecimento. 
Isento de enfermidades boa qualidade, livres de resíduos 
de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, sem lesões 
de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou 
transporte, acondicionado em sacos plásticos. 

 
 

KG 

 
 

300 

6,43 1.929,00 

 
27 

Ovos, de preferencia ovos marrons, tipo extra, classe A. 
Encartelado, embalagem contendo 12 unidades. 
Registro no Ministério da Agricultura e inspecionado pelo 
S.I.F.,CNPJ e nome do portador. Prazo de validade 
mínimo 15 dias a contar da data de entrega. 

 
DZ 

 
500 

10,50 5.250,00 

28 Leite in natura 1 lt LT 800
0 

4,00 32.000,00 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
ANEXO lll - MODELO PROPOSTA PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Credenciamento nº xxx 2024 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município/UF  5. E-mail 

6.   DDD/Fone 7. CEP 8. Nº DAP Jurídica  

9. Banco  10. Agência 
Corrente 

11. Nº da Conta 
Corrente 
 

12. Nº de Associados    

13. Nº de Associados de acordo com a Lei 
nº 11.326/2006 

14. Nº de 
Associados com 
DAP Física 

15. Nome do 
representante 
legal    

16. CPF 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade    2. CNPJ    3. Município/UF 

4. Endereço    5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail    7. CPF   

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto   2. Unidade  3. Quantidade    4. Preço de 
aquisição*   

5.  Cronograma  de 
Entrega  dos 
produtos Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 
Local e Data   Assinatura do Representante do 

Grupo Formal 
Fone/E-mail: 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
 

ANEXO lV - MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada pública nº 001/2024 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

B – Grupo Informal 
1. Nome do Proponente 
 

2. CPF 

3. Endereço  
 

4. Município/UF  5.  CEP  

6.   E-mail (quando houver)  7.  DDD/Fone 

8.  Organizado por Entidade 
Articuladora  
( ) Sim ( ) Não   

9. Nome  da  Entidade  
Articuladora (quando houver)   

10. E-mail/Fone  

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES   

1.  Nome do 
Agricultor (a) 
Familiar   

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº Agência 6.  Nº  Conta 
Corrente 

      

      

      

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade    2. CNPJ    3. Município/UF 

4. Endereço    5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail    7. CPF   

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES 

1.  
Identificação 
do Agricultor  
(a) Familiar   

2. Produto   3. Unidade   4. Quantidade   
5. Preço de 
Aquisição* 
/Unidade   

6.Valor Total   
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      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

 
Total 
do 
Projeto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade    3. Quantidade    4. 
Preço/Unidade    

5. Valor Total por 
Produto 

6.  Cronograma 
de Entrega dos 
Produtos   

      

      

    Total 
do 
projeto: 

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 
Local e Data   Assinatura do Representante do 

Grupo Inormal 
Fone/E-mail: 
CPF: 

Local e Data  Agricultores (as) Fornecedores (as) 
do Grupo Informal   

Assinatura 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
 

ANEXO V - MODELO PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 
 
 

 
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada pública nº 001/2024 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDOR 

C – Fornecedor Individual 
1. Nome do Proponente 
 

2. CPF 

3. Endereço  
 

4. Município/UF  5.  CEP  

6. Nº da DAP 
Física   

7.   E-mail (quando houver)  8.  DDD/Fone 

9. Banco  10. Agência Corrente 11. Nº da Conta Corrente 
 

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto   2. 
Unidade  

3. 
Quantidade   

4. Preço de 
aquisição*   

5.  Cronograma  de 
Entrega  dos 
produtos Unitário Total 

     

OBS: * Preço publicado no Edital n 001/2024 (o mesmo que consta na chamada 
pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da 
Entidade    

2. CNPJ    3. Município/UF 

4. Endereço    5. DDD/Fone 

6. Nome do representante 7. CPF   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 
informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data  Assinatura do Fornecedor Individual  CPF: 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
 

ANEXO VI – Relação das Unidades Escolares 

POVOADO 

N.º LOCALIDADE UNIDADE ESCOLAR 

1 PALMEIRAS ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO 

2 CARAIBUNAS ESCOLA MUNICIPAL DE CARAIBUNAS 

3 CASA DE PEDRA ESCOLA MUNICIPAL MANOEL JOAQUIM DOS REIS 

4 SINCORÁ ESCOLA MUNICIPAL SILVINO PIRES 

5 SINCORÁ ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO PAIXÃO 

6 SÃO GONÇALO ESCOLA MUNICIPAL ENEMAR AZEVEDO COSTA 

SEDE 

N.º LOCALIDADE 
 

UNIDADE ESCOLAR 

7 
CONTENDAS DO 
SINCORÁ-SEDE 

ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUZIA 

8 
CONTENDAS DO 
SINCORÁ-SEDE 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA AUGUSTA GOMES ROCHA 

9 
CONTENDAS DO 
SINCORÁ-SEDE 

ESCOLA MUNICIPAL DR. RODRIGO DE CASTRO BURGOS 

10 
CONTENDAS DO 
SINCORÁ-SEDE 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE PINGO DE GENTE 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 
____________________(nome e qualificação do licitante)____________________, 
participante da licitação acima identificada, promovida pela Prefeitura Municipal de 
Contendas do Sincorá(BA), declara, sob as penas da Lei, em atendimento ao previsto 
no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local e data 
 

______________________________________________ 
Nome, qualificação e assinatura do licitante. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Para fins do disposto no EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024/Inexigibilidade 
de Licitação nº 004/2024, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ no 
__________________________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei Complementar no 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 
05.09.2007. 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 

 
Local,_____de __________________ de 2024. 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
OBS: Essa Declaração não precisa ser apresentada pelos MEI’S 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
ANEXO lX - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E DE PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
_______________(nome e qualificação do licitante)______________, participante do 
Processo licitatório acima identificado, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Contendas do Sincorá(BA), vem por meio desta declarar que aceita, tem pleno 
conhecimento e atende totalmente à todas as exigências de Habilitação e demais 
condições do presente Edital. 

Local e data 
 

________________________________________  
Nome, Qualificação e Assinatura 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
 

ANEXO X - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
____________________(nome e qualificação do licitante)____________________, 
participante da licitação acima identificada, promovida pela Prefeitura Municipal de 
Contendas do Sincorá  (BA), declara, sob as penas da Lei, para fins de Habilitação, que 
não pesa contra si Declaração de Inidoneidade emitida por órgãos da Administração 
Direta e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, em decorrência de irregularidades por ele cometidas junto 
aos respectivos órgãos. 

Local e data 
______________________________________________ 

Nome, qualificação e assinatura do licitante. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
 

ANEXO XI - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CUSTOS DOS PRODUTOS 
OFERECIDOS 

 
DECLARAÇÃO DE CUSTOS DOS PRODUTOS OFERECIDOS 

 
Declaramos, para fins de aceitação da nossa Proposta, que nos preços ofertados, já 
estão incluídos todos os custos de produção, bem como todas as despesas necessárias 
à entrega dos produtos no local exigido, aí incluídos impostos, encargos sociais, taxas, 
fretes, não cabendo, portanto, nenhum pagamento além dos valores informados em 
nossa proposta ou nos lances verbais por nós realizados. 

Local e data 
_____________________________________________ 

Nome, qualificação e assinatura do licitante. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
 

ANEXO XII - MINUTA DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

 
_______________(nome e qualificação do licitante)______________, participante do 
Processo licitatório acima identificado, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Contendas do Sincorá(BA), nomeia e constitui seu Procurador o portador desta, Sr. 
__________(nome e qualificação do Procurador)_______________, concedendo ao 
mesmo amplos, gerais e ilimitados poderes para representá-lo na Sessão da Chamada 
Publica, podendo assinar propostas e demais documentos concernentes e necessários 
ao certame, e negociar preços e demais condições, podendo, enfim, tudo decidir para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Local e data 
 

________________________________________  
Nome, Qualificação e Assinatura 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
 

ANEXO XIIl - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS 
 

(Nome do Produtor), inscrito no CPF N° __________________e    portador    da    RG 
_______________ residente e domiciliado à _____________________________ 
Município_____________________,  DECLARA,   para   fins   do disposto  no  Edital  
de  Chamada  Pública  de  Compra  de  Gêneros  Alimentícios  de  Produtos  da 
Agricultura Familiar n° 001/2024, que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
oriundos de produção própria. 
 

                                            ,              de                              de 2024. 
 

Assinatura 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
 

ANEXO XIV - MODELO TERMO DE RECEBIMENTO 

 
1. Atesto que (nome da Entidade Executora) _________________________________________ 
________________________________________________________________________________, 
CNPJ________________________________, representada por (nome do representante 
legal)___________________________________________________________________________, 
CPF _______________________ recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de 
____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es)-
_________________________________________________________________________________
______________________________________________os produtos abaixo relacionados: 

 

 

Produto Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total (*) 

 
  

  

 
  

  

 

  
  

(*) Anexar notas fiscais   
Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 
___________(______________________________ ). 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos 
por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 
estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

 

____________________________, ____ de __________ de _____. 
_________________________________________ 

Representante da Entidade Executora 
________________________________________ 

Representante do Grupo Fornecedor 
 

    Ciente: ___________________________________ 
Entidade Articuladora 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
 
 

ANEXO XV – MINUTA DE CONTRATO 
 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...... /2024 
Contrato de aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e de empreendedor familiar 
rural ou suas organizações, visando atender as 
necessidades da alimentação escolar dos alunos 
matriculados na Rede Municipal de Ensino, 
através da Secretaria Municipal de Educação, em 
atendimento a Lei Nº 11.947/2009 e Resolução 
CD/FNDE Nº 26/2013, alterada pela Resolução 
FNDE/CD nº 4/2015, de acordo com as condições 
estabelecidas no Processo Administrativo nº. 
XXX/2024, CREDENCIAMENTO Nº 
002/2024/Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024. 

 
O MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, com sede à Praça Municipal, nº 100 - 
Centro, cidade de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia CNPJ: N.º 14.106.553/0001-
38, neste ato representado pela Sra. Margareth Pina Souza, Prefeita Municipal, 
brasileira, maior, solteira, agente político, portador da cédula de identidade nº 
08.920.687-87 emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 980.888.825-91 e o 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, estabelecido 
na Rua Dr. Paulo Diamantino, s/n, Centro, Contendas do Sincorá, Bahia, CEP 46.620-
000, inscrito no CNPJ sob o nº 30.926.809/0001-00, neste ato representado por sua 
Gestora Rosquires Leonara Ribeiro Maia, inscrito no CPF nº 789.406.135-20, 
____________________________, portador da cédula de identidade n° 
_______________ SSP/____, inscrito no CPF sob o nº __________________, 
residente e domiciliado a __________________________________, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual), com endereço situado à Av. _____________, n.º____, em 
(município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo 
formal), CPF sob n.º_____________ (grupos informais e individuais), doravante 
denominado CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 
e da Lei n.º 14.133/2021, da Resolução/CD/FNDE nº 026/2013 (alterada pela 
Resolução/CD/FNDE nº 004/2015) e tendo em vista o que consta no 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024/Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e de empreendedor familiar rural ou suas organizações, 
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visando atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados 
na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, em 
atendimento a Lei Nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, alterada pela 
Resolução FNDE/CD nº 4/2015, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE. De acordo com o CREDENCIAMENTO Nº 
002/2024/Inexigibilidade de Licitação nº 004/2024, o qual faz parte integrante deste 
contrato, bem como, demais disposições reguladoras a Lei 13.019/14, Lei 934/2012 e 
da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
A CONTRATADA, através do presente CONTRATO, obriga-se a prestar os serviços 
indicados na Cláusula Primeira, obedecendo às diretrizes previamente designadas pelo 
CONTRATANTE, especialmente no que diz respeito nas disposições contidas na Lei 
13.019/14, Lei 934/2012 e da Lei 14.133/2021 e quanto às especificações do Edital de 
Credenciamento que deu origem ao presente instrumento. 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios, diretamente da 
Agricultura Familiar, ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste 
Contrato.  
 
CLÁUSULA TERCElRA - DAS REGULAÇÕES DE VENDA  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
  
CLAUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO  
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________).  
Parágrafo Primeiro: O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação 
do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante ANEXO I deste Contrato.  
Parágrafo Segundo: O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 
familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato. 

         VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

PERMITIDO  

 VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

PERMITIDO  ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QTD. 

1      

2      
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CLAUSULA QUINTA - DA ORDEM DE DESPESA E DO PAGAMENTO  
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Orgão – 34000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER 
UO – 34402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação – 2010 – Manutenção da Merenda Escolar - PNAE 
Elemento de despesa – 3390.30.00.00 – Material de consumo 
 
Parágrafo Primeiro: O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
Cláusula Quarta, parágrafo primeiro, e após a tramitação do processo para instrução e 
liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior.  
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de 
recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20 
(vinte) anos, conforme estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 
26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 004/2015: as cópias das Notas Fiscais 
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações 
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 
CLAUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
(Art.138, Lei 14.133/21)  
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
Parágrafo Primeiro: O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público 
sobre os interesses particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c) fiscalizar a execução do contrato;  
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Parágrafo Segundo: Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 
restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 
 
CLAUSULA SETIMA - DAS MULTAS E SANÇÕES 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.  
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CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLAUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Lei 14.133/21).  
O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 13.019/14, Lei 
934/2012 e da Lei 14.133/21, suas alterações e pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as 
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei 
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Contendas do Sincorá  
/Ba.  
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.  
 
CLAUSULA DECIMA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.133/21).  
Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ituaçu para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento de Contrato. 

E por estarem certos e ajustados, ambas as partes assinam o presente contrato 
em 03 (três) vias, para que produza todos seus jurídicos e legais efeitos. 
 

Contendas do Sincorá - BA, ..... de .................. de 2024. 

 

_______________________________________ 

MARGARETH PINA SOUZA 

PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

____________________________________ 
ROSQUIRES LEONARA RIBEIRO MAIA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE 
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___________________________________________________ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:___________________________________ 
CPF:_____________________________________ 
 
 
NOME:____________________________________ 
CPF:______________________________________ 


